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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0402-2016
Considerando o ofício nº 9 BPMI - 052/400/16 do Comandante da 4ª Cia. da Polícia Militar (em anexo);

Considerando o ofício nº 116/2016 2ª PJ (em anexo) da Ilustríssima Promotora Patrícia Soares de Souza, todos eles sobre uma possível denúncia de irregularidades nos meios de transportes de alunos que estão ocorrendo em nossa cidade;

Considerando que na resposta do Comandante da Polícia Militar consta que em 3 fiscalizações foram autuados 10 veículos de 13 veículos fiscalizados, pela Lei 9.503 de 23/09/97 Capitulo XV das infrações - art 230 conduzir o veículo:

 XX - sem portar a autorização para a condução de escolares, na forma estabelecida no art 136 - infração grave - penalidade multa e apreensão do veículo.
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, informe quais as providências que a prefeitura pode tomar para intensificar a fiscalização e regularizar a mesma. Proceder demais informações pertinentes ao assunto.
Sala das Sessões, 09 de maio de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
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